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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: )

Dispõe sobre a isenção do ICMS    
nas saídas de energia elétrica a    
consumidores enquadrados na 
Subclasse Residencial Baixa 
Renda.

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º Ficam isentas do ICMS, no período de 1º maio a 31 de dezembro de 2020, as
saídas internas de energia elétrica destinadas aos consumidores enquadrados na Subclasse
Residencial Baixa Renda, nos termos da Lei Federal nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010,
relativamente à parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas Leis
Federais nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 2010.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Esta proposta tem por objetivo beneficiar os consumidores enquadrados na Subclasse
Residencial Baixa Renda nesse período de COVID-19, em que se verifica uma quantidade
grande de famílias desempregadas ou com renda reduzida, com a redução da conta de energia
elétrica, via isenção do ICMS, no período de maio a dezembro de 2020.

O fundamento jurídico em que ampara a proposta, estão nas medidas temporárias
emergenciais destinadas ao setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-
19), de que trata a Medida Provisória nº 950 , de 8 de abril de 2020, bem como a concessão
de desconto (subvenção) de 100% (cem por cento) para a parcela do consumo de energia
elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) kwh/mês, aos consumidores enquadrados na
Subclasse Residencial de Baixa Renda, prevista no inciso I do art. 1º-A da Lei Federal nº
12.212, de 20 de janeiro de 2010, introduzido pela Medida Provisória nº 950, de 2020.

Registra-se também o Convênio ICMS 60/2007 , de 6 de julho de 2007, que autoriza
as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS relativo à parcela da
subvenção da tarifa de energia elétrica nos termos das Leis Federais nº 10.604, de 17 de
dezembro de 2002, e nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, e a proposição de adesão ao
referido convênio feita pelo Distrito Federal ao Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ).

Assim, pela importância da matéria no campo social e que irá beneficiar as famílias de
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Assim, pela importância da matéria no campo social e que irá beneficiar as famílias de
baixa renda, contamos com o apoio dos nobres pares à sua aprovação.

 

Sala das Sessões,

 

 

IOLANDO A LMEIDA 
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149   ,
Deputado(a) Distr ital   , em 13/05/2020, às 18:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0116392 Código CRC: A55E5AFF .
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PROPOSIÇÃ O - PL 1216/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/05/2020, às 18:41,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120568 Código CRC: CEFE1BCA .
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DESPA CHO 

 
 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “g”, “i”, “j”) e, em análise de admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 22/05/2020, às 18:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120571 Código CRC: A3498112.
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